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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 3  de ou t u b r o d e 2 0 0 2  

              

                   Local e  h o r a :  Sede da Agência, às  15: 30 horas. 

 

                   Pr esen t es :  Os Conselheiros Hugo de Brito Machado, Jurandir  
Marães Picanço Júnior e ainda Flaviana Tôrres Maroja Santos, que atuou como 
Secretár ia. 

                   

                  Au sên cia  Ju st i f icad a: Conselheiro José Bonifacio de Sousa Filho. 

 

                  Ju lgam en t o d e p r ocess os:  Pr . N .º  0 0 .2 5 9 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  
Mar ia I racilda Gom es Celest ino;  Reclamada:  COELCE:  Conselheiro Hugo 
Machado;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação 
p r oceden t e em  par t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .1 0 3 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorr ida:  BRITAP ( Ism ar  
Vila Nova) :  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por 
unanimidade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do Relator . 
Pr . N . º  1 0 .1 4 5 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Maria Hortência H. Farias;  Reclam ada:  
CAGECE:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oced en t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
0 0 .1 2 7 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  Tereza Tavares de Souza;  Recorr ida:  
COELCE:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
deu p r ov im en t o  ao recurso, nos termos do voto do Relator . Pr . N . º  
1 0 .1 3 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  José Car los de Sales;  Reclamada:  CAGECE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .2 3 3 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Manuel Fernades Torres;  Reclamada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação p r oceden t e  em  p ar t e , nos termos do voto do Relator . Pr . N. º  
0 0 .0 7 7 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrida:  Porto Belo 
Com ércio:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
n egou p r o v im en t o  ao recurso, nos term os do voto do Relator . Pr . N . º  
1 0 .1 2 8 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  Elisângela Maria da Silva;  Reclam ada:  CAGECE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r oced en t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
0 0 .3 2 6 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Rita Maria Sobrinho;  Reclam ada:  COELCE:  
Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanimidade, julgou a 
reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do Relator. Pr . N . º  
1 0 .1 5 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Daniel Teixeira de Carvalho;  Reclam ada:  
CAGECE:  Conselheiro Hugo Machado;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos termos do voto do Relator  Pr . N . º  
0 0 .1 3 7 / 2 0 0 2 ( RECURSO) ;  Recorrente:  COELCE;  Recorrido:  Francisco Feitosa 
de Carvalho Freitas;  Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, n egou p r ov im en t o  ao recurso, nos term os do 
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voto do Relator . Pr . N . 1 0 .0 3 2 / 2 0 0 1 ( RECURSO) ;  Recorrente:  CAGECE;  
Recorr ido:  José Gom es da Costa;  Relator :  Conselheiro Jurandir Picanço;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, deu p r ov im en t o  ao recurso, nos 
term os do voto do Relator. Pr . N . º  0 0 .2 1 2 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Ferrari 
Engenharia Ltda;  Reclam ada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  
O Conselho, por  unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos term os 
do voto do Relator . Pr . N . º  1 0 .1 3 5 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Or lando Cipriano 
Tabosa;  Reclamada:  CAGECE:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e  em  par t e , nos 
term os do voto do Relator . Pr . N . º  0 0 .2 4 1 / 2 0 0 2 ;  Reclamante:  João José de 
Sousa;  Reclam ada:  COELCE:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator. Pr . N . º  1 0 .1 4 3 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Liege Ribeiro de 
Alm eida;  Reclam ada:  CAGECE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator . Pr . N . º  1 0 .1 7 8 / 2 0 0 2 ;  Reclam ante:  Car los José dos Santos;  
Reclamada:  CAGECE:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  
unanimidade, julgou a reclam ação im p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator . 

 

Encerram ento:  16: 45 horas.  


